
PROCESSO N.º : 125938/2014
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : RELATÓRIO DE CONTROLE EXTERNO SIMULTANEO
RELATOR : SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

Tratam os autos de Relatório de Controle Externo Simultâneo, formalizado para 

fins de acompanhamento e análise dos editais de licitação do ente em epígrafe, nos termos da 

Orientação Normativa 008/2012 do Comitê Técnico.

Considerando  que  este  processo  não  foi  objeto  de  apontamento  de 

irregularidades,  bem  como  as  contas  anuais  do  ente  em  tela  já  foram  objeto  de  análise 

preliminar pela equipe técnica, opina-se pelo apensamento deste ao processo às Contas Anuais 

2014 do ente.

Dessa  forma,  encaminhamos  os  autos  ao  Gabinete  de  Vossa  Excelência, 

sugerindo que seja determinado o apensamento deste Processo ao de n. 29530/2014.

Secretaria  de Controle Externo da Quinta Relatoria  -  TCE/MT,  Cuiabá,  31 de 

agosto de 2015.

Rosilene Guimarães e Silva
Subsecretária de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à consideração do Excelentíssimo Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo


